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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 4.851 de 17 de julho de 2023

(Que faz alterações acerca do
afastamento de Professoras que
exercem de função gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o Ofício da Secretaria Municipal de
Educação nº 336/2023, baixa a seguinte:

PORTARIA:
Artigo 1º Ficam autorizadas as alterações acerca do

afastamento  da  sala  de  aula  das  professoras  abaixo
mencionadas,  que  exercem  FUNÇÃO  GRATIFICADA,  na
Prefeitura Municipal de Pederneiras no ano letivo de 2023,
a saber:

Centro  Municipal  de  Educação  Infanti l
“Professora Maria de Lourdes Martini Maldonado”

01. Diretora da Unidade Escolar
ROSEMARY DA SILVA, RG nº 23.882.290-4, efetiva no

emprego  público  municipal  de  Professor  de  Educação
Infantil;

Centro  Municipal  de  Educação  Infanti l
“Professora Maria Antonia Pereira Tincani”

01. Diretora da Unidade Escolar
JUSSANY LORENZETTI RAVANHÃ DA SILVA, RG nº

43.303.765-9, efetiva nos empregos públicos municipais de
Professor de Ensino Fundamental e Professor de Educação
Infantil;

Artigo 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de julho de
2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA nº 080/2023-SME, de 17 de julho de 2023.

(Dispõe sobre o encerramento de
Sindicância  e  apl icação  de
penalidade).

CLAÚDIA  MARISA  MELOZI  GREGOLIN,  Secretária
Municipal de Educação do Município de Pederneiras, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  conteúdo  da  Sindicância  nº
05/2023,  os  documentos  e  diligências  que  a  instruem;

CONSIDERANDO as Conclusões da Comissão Especial
Sindicante, que foram acolhidas;

R E S O L V E:
I – Determinar a aplicação da penalidade de suspensão

por 03 (três) dias à servidora Silvia Regina da Silva, pelos
fatos apurados na Sindicância nº05/2023.

II-  Após  cumprimento  da  determinação  acima,
devolvam-se  os  autos  da  Sindicância  nº  05/2023  à
Corregedoria para os devidos fins.

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  17  de  julho  de

2023.
CLÁUDIA MARISA MELOZI GREGOLIN

Secretária Municipal de Educação
...........................................................................................................
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão

Nº 00100/2023 (SRP)

Às 14:08 horas do dia 12 de julho de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 9622, Pregão nº 00100/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Achocolatado
Descrição Complementar: Achocolatado Apresentação: Pó , Sabor: Morango , Prazo Validade Mínimo: 18 Meses
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: Embalagem 1,00 KG
Valor Estimado: R$ 44,2000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MOB DAY - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 12,2500 e a quantidade de 800
Embalagem 1,00 KG .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:06:54 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOB DAY - COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/CPF: 07.521.410/0001-27, Melhor lance: R$ 12,2500

Homologado 12/07/2023
14:08:20

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Gordura vegetal
Descrição Complementar: Gordura Vegetal Tipo: Margarina , Subtipo: Cremosa , Composição Básica: Mínimo De 80% De Gordura , Sabor:
Com Sal
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.500 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 11,9500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MOB DAY - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9000 e a quantidade de 3.500
Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:06:55 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOB DAY - COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/CPF: 07.521.410/0001-27, Melhor lance: R$ 11,9000

Homologado 12/07/2023
14:08:31

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 3
Descrição: Óleo vegetal comestível
Descrição Complementar: Óleo Vegetal Comestível Tipo: Puro , Espécie Vegetal: Milho , Tipo Qualidade: Tipo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.400 Unidade de fornecimento: Embalagem 900,00 ML
Valor Estimado: R$ 14,5700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MOB DAY - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,4800 e a quantidade de 2.400
Embalagem 900,00 ML .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:06:56 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOB DAY - COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/CPF: 07.521.410/0001-27, Melhor lance: R$ 11,4800

Homologado 12/07/2023
14:08:43

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...
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Item: 4
Descrição: Óleo Vegetal Comestível
Descrição Complementar: Óleo Vegetal Comestível Tipo: Puro , Espécie Vegetal: Soja , Tipo Qualidade: Tipo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6.000 Unidade de fornecimento: Embalagem 900,00 ML
Valor Estimado: R$ 6,2800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,2000 e a quantidade de 6.000 Embalagem
900,00 ML .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:06:57 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 5,2000

Homologado 12/07/2023
14:08:55

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 5
Descrição: Manteiga
Descrição Complementar: Manteiga Tipo: Extra , Composição: Sem Sal , Tratamento: Maturada
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 43,2200 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MOB DAY - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 43,9800 , com valor negociado a
R$ 43,2200 e a quantidade de 600 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

13/07/2023
09:05:17 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 20/07/2023
07:47:51 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOB DAY - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/CPF: 07.521.410/0001-27, Melhor lance: R$ 43,9800, Valor

Negociado: R$ 43,2200

Homologado 20/07/2023
08:06:48

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 6
Descrição: Vinagre
Descrição Complementar: Vinagre Matéria-Prima: Vinho Branco , Tipo: Neutro , Acidez: 4 PER, Aspecto Físico: Líquido , Aspecto Visual:
Límpido E Sem Depósitos
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 180 Unidade de fornecimento: Frasco 750,00 ML
Valor Estimado: R$ 3,3800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,4700 e a quantidade de 180 Frasco 750,00 ML .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:06:57 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA,

CNPJ/CPF: 53.437.315/0001-67, Melhor lance: R$ 1,4700

Homologado 12/07/2023
14:09:06

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 7
Descrição: Arroz Beneficiado
Descrição  Complementar:  Arroz  Beneficiado  Tipo:  Agulhinha/Branco  ,  Subgrupo:  Polido  ,  Classe:  Longo  Fino  ,  Qualidade:  Tipo  1  ,
Característica Adicional: Orgânico
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 24.990 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 4,9300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CS COMERCIO DE CEREAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,5600 e a quantidade de 24.990 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...
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Volta de
fase

13/07/2023
09:05:17 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 20/07/2023
07:47:51 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CS COMERCIO DE CEREAIS LTDA,

CNPJ/CPF: 19.079.553/0001-00, Melhor lance: R$ 3,5600

Homologado 20/07/2023
08:07:05

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 8
Descrição: Arroz beneficiado
Descrição Complementar: Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco , Subgrupo: Polido , Classe: Longo Fino , Qualidade: Tipo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.500 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 5,8500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de fase 13/07/2023
09:05:17 - Volta de Fase para Julgamento

Cancelado no
julgamento

19/07/2023
16:51:23 -

Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado, visto que não foi possível
obter nenhuma proposta que pudesse ser aceitável, ou que atendesse a

especificação do edital.

Homologado 20/07/2023
08:07:14

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 9
Descrição: Canjica
Descrição Complementar: Canjica Grupo: Misturada , Subgrupo: Misturada , Classe: Amarela , Qualidade: Tipo 3 , Característica Adicional:
Não Transgênico
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 7,7100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

12/07/2023
09:21:27 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado, por estarem todas as

propostas com preço acima do Valor Estimado por este órgão.

Homologado 12/07/2023
14:09:17

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 10
Descrição: Aveia Beneficiada
Descrição Complementar: Aveia Beneficiada Classe: Branca , Apresentação: Farinha , Presença De Glúten: Contém Glúten
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 25,0500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para:  GLOBAL  RIO PRETO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ,  pelo  melhor  lance  de  R$  13,5000  e a  quantidade de  150
Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:06:58 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GLOBAL RIO PRETO PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.981.676/0001-08, Melhor lance: R$ 13,5000

Homologado 12/07/2023
14:09:18

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 11
Descrição: Carne bovina in natura
Descrição Complementar: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Coxão Mole , Apresentação: Peça Inteira , Estado De Conservação: Resfriado(A)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 32,4600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,7900 e a quantidade de 10.000 Quilograma .

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...
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Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:06:59 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 45.916.973/0001-03, Melhor lance: R$ 28,7900

Homologado 12/07/2023
14:09:29

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 12
Descrição: Carne bovina in natura
Descrição Complementar: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação: Moida , Estado De Conservação: Resfriado(A)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 18.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 31,7400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: BELARIS ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,7900 e a quantidade de 18.000 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:00 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BELARIS ALIMENTOS LTDA,

CNPJ/CPF: 17.088.309/0001-88, Melhor lance: R$ 27,7900

Homologado 12/07/2023
14:09:40

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 13
Descrição: Leite em pó
Descrição Complementar: Leite Em Pó Origem: De Vaca , Teor Gordura: Desnatado , Solubilidade: Instantâneo
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 45,4200 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para:  GLOBAL  RIO PRETO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ,  pelo  melhor  lance  de  R$  45,0000  e a  quantidade de  100
Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:01 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GLOBAL RIO PRETO PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.981.676/0001-08, Melhor lance: R$ 45,0000

Homologado 12/07/2023
14:09:52

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 14
Descrição: Requeijão
Descrição Complementar: Requeijão Ingredientes: Creme De Leite , Tipo: Cremoso , Conservação: 1 A 10 °C, Peso: 250
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.160 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 7,9400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: FRIGOBOI COMERCIO DE CARNES LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,9000 e a quantidade de 2.160 Unidade .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

13/07/2023
09:05:17 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 20/07/2023
07:47:52 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FRIGOBOI COMERCIO DE CARNES

LTDA, CNPJ/CPF: 58.302.506/0001-35, Melhor lance: R$ 5,9000

Homologado 20/07/2023
08:07:15

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 15
Descrição: Frios
Descrição Complementar: Frios Variedade: Presunto De Pernil , Tipo Preparação: Cozido , Composição: Sem Capa De Gordura , Apresentação:
Fatiado , Estado De Conservação: Resfriado(A)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 23,2600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...
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Adjudicado para: J & A - COMERCIAL DO BRASIL LTDA , pelo melhor lance de R$ 17,5000 e a quantidade de 800 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:02 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J & A - COMERCIAL DO BRASIL LTDA,

CNPJ/CPF: 35.156.745/0001-29, Melhor lance: R$ 17,5000

Homologado 12/07/2023
14:10:03

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 16
Descrição: Queijo
Descrição Complementar: Queijo Origem: De Vaca , Variedade: Muçarela , Apresentação: Fatiado , Teor Gordura: Baixo Teor De Gordura
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 39,1100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 31,6200 e a quantidade de 800 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:03 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 31,6200

Homologado 12/07/2023
14:10:15

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 17
Descrição: Leite em pó
Descrição Complementar: Leite Em Pó Origem: De Vaca , Teor Gordura: Integral , Solubilidade: Não Instantâneo
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6.000 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 41,3100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: T & R CARNEIRO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,6800 e a quantidade de
6.000 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

13/07/2023
09:05:17 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 20/07/2023
07:47:53 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: T & R CARNEIRO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/CPF: 37.041.642/0001-49, Melhor lance: R$

28,6800

Homologado 20/07/2023
08:07:23

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 18
Descrição: Farinha de trigo
Descrição Complementar: Farinha De Trigo Grupo: Doméstico , Tipo: Integral , Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 5,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: GLOBAL RIO PRETO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,5000 , com valor negociado a  R$
5,6700 e a quantidade de 500 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:03 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GLOBAL RIO PRETO PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/CPF: 32.981.676/0001-08, Melhor lance: R$ 6,5000, Valor

Negociado: R$ 5,6700

Homologado 12/07/2023
14:10:26

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 19
Descrição: Biscoito
Descrição Complementar:  Biscoito Sabor: Amanteigado ,  Características Adicionais: Com Manteiga Do Sertão, Salgada ,  Tipo: Bolacha ,
Ingredientes: Farinha De Trigo, Água, Manteiga, Gordura Vegetal
Tratamento Diferenciado: -

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 19,4800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

11/07/2023
16:54:15 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado, por estarem todas as

propostas acima do Valor Estimado por este órgão.

Homologado 12/07/2023
14:10:27

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 20
Descrição: Biscoito
Descrição Complementar:  Biscoito  Sabor:  Coco ,  Classificação:  Doce ,  Características  Adicionais:  Sem Recheio  ,  Aplicação:  Alimentação
Humana
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 19,4800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 13,3000 e a quantidade de 200 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:04 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 13,3000

Homologado 12/07/2023
14:10:28

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 21
Descrição: Biscoito
Descrição Complementar: Biscoito Sabor: Amanteigado , Características Adicionais: Sem Recheio , Tipo: Bambolê , Ingredientes: Farinha De
Trigo, Amido De Milho, Sal E Gordura Ve
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 21,4200 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 , com valor negociado a R$ 21,4200
e a quantidade de 100 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:06 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 22,0000, Valor

Negociado: R$ 21,4200

Homologado 12/07/2023
14:10:38

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 22
Descrição: Legume em conserva
Descrição Complementar: Legume Em Conserva Tipo: Ervilha , Adicional: À Vácuo
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Grama
Valor Estimado: R$ 21,6400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,7200 e a quantidade de 1.200 Grama .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:06 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 11,7200

Homologado 12/07/2023
14:10:47

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 23

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...
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Descrição: Legume em conserva
Descrição Complementar: Legume Em Conserva Tipo: Milho Verde
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Grama
Valor Estimado: R$ 20,4600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 14,8800 e a quantidade de 1.200 Grama .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:07 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 14,8800

Homologado 12/07/2023
14:11:00

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 24
Descrição: Massa de tomate
Descrição Complementar: Massa De Tomate Tipo: Extrato Concentrado , Composição: Tradicional , Apresentação: Creme
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.880 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 15,4400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,6000 e a quantidade de 2.880 Quilograma
.

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

13/07/2023
09:05:17 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 20/07/2023
07:47:54 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 6,6000

Homologado 20/07/2023
08:07:34

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 25
Descrição: Massa De Tomate
Descrição Complementar: Massa De Tomate Tipo: Molho Pronto , Composição: Tradicional , Apresentação: Líquido
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.840 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 6,8100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,4600 e a quantidade de 3.840 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:08 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA,

CNPJ/CPF: 53.437.315/0001-67, Melhor lance: R$ 4,4600

Homologado 12/07/2023
14:11:11

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 26
Descrição: Massa de tomate
Descrição Complementar: Massa De Tomate Tipo: Tomate Pelado , Composição: Sem Semente , Apresentação: Líquido
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.920 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 15,1200 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,6000 e a quantidade de 1.920 Quilograma
.

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/07/2023
13:07:09 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 6,6000

Homologado 12/07/2023
14:11:24

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023
PROCESSO Nº 9622/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02
de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 100/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02,
ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, obser-
vadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 08.528.442/0001-17 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca Vr. unit. Vr. total

4 6.000 fr

óleo comestível, de soja, refinado, tipo 1, obtido de
espécie  vegetal,  isento  de  ranço  e  substâncias
estranhas,  acondicionado  em  embalagens  900  ml
(latas ou pets), com validade mínima de 05 meses a
partir  da data de entrega e suas condições deverão
estar de acordo com a NTA-50 (Decreto 12.486 de
20/10/78). Conter na embalagem impresso de forma
indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e  fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço de atendimento ao consumidor). 

CONCORDIA R$ 5,20 R$ 31.200,00

16 800 kg

queijo mussarela, de primeira qualidade, pesando de
2 a 04 kg por peça, embalado em plástico inviolável,
selado a vácuo, com validade mínima de 02 meses a
contar da entrega, e suas condições deverão estar de
acordo com a Portaria MA 364 de 04/09/97 e NTA-
11(Decreto  12486  de  20/10/78).  Conter  na
embalagem impresso de forma indelével: registro do
fabricante no M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de fabricação, validade, peso, composição e telefone
do  SAC  (servico  de  atendimento  ao  consumidor).
Tendo como referência as marcas: Campezina, Tirol,
São  Leopoldo,  Milk  Sabor,  Szura,  Latsol,  Sadia,
Imperador, Aurora, Santana, Piracanjuba, ou similar
de  igual  qualidade  ou  superior.  Apresentar  duas
amostras  em  embalagem  original  para  teste  de
degustação  e  ficha  técnica  do  produto  em  papel
timbrado do  fabricante,  devidamente  assinada  pelo
seu  responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência). 

SZURA R$ 31,62 R$ 25.296,00

20 200 kg

biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor coco,
composição básica farinha de trigo fortificada com
ferro  e  ácido  fólico,  açúcar,  gordura  vegetal,  coco
ralado,  açúcar  invertido,  soro  de  leite  em pó,  ovo
integral  desidratado,  sal,  manteiga,  estabilizante
lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de

RENATA R$ 13,30 R$ 2.660,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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sódio  e  bicarbonato  de  amônio,  acidulante  acido
láctico  e  aromatizante.  Livre  de  gorduras  trans.
Acondicionada em embalagem flow pack de 300 a
400  gramas  em caixas  de  papelão  reforçado,  com
validade mínima 6 meses a partir da entrega e suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  NTA-48
(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem impresso
de  forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação,
validade,  peso,  composição,  telefone  do  SAC
(servico  de  atendimento  ao  consumidor).  Tendo
como  referência  as  marcas:  Marilan,  Bauducco,
Visconti, Mabel, Aymoré, Triunfo, Renata ou similar
de  igual  qualidade  ou  superior.  Apresentar  duas
amostras  em  embalagem  original  para  teste  de
degustação  e  ficha  técnica  do  produto  em  papel
timbrado do  fabricante,  devidamente  assinada  pelo
seu  responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência). 

21 100 kg

biscoito  doce  sem  recheio  amanteigado  integral,
sabor manteiga, composição básica farinha de trigo
fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal  (soja,  palma),  farelo  de  trigo,  açúcar
invertido,  sal,  emulsificante  lecitina  de  soja,
fermentos  químicos  bicarbonato  de  sódio  e
bicarbonato  de  amônio,  acidulante  acido  láctico  e
aromatizante.  Livre  de  gorduras  trans.
Acondicionada em embalagem flow pack de 300 a
400  gramas  em caixas  de  papelão  reforçado,  com
validade mínima 6 meses a partir da entrega e suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  NTA-48
(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem impresso
de  forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação,
validade,  peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço  de  atendimento  ao  consumidor).  Tendo
como referência a marca: Marilan ou similar de igual
qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em
embalagem original para teste de degustação e ficha
técnica do produto em papel timbrado do fabricante,
devidamente  assinada pelo  seu responsável  técnico
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das
mesmas marcas indicadas como referência).

MARILAN R$ 21,42 R$ 2.142,00

22 1.200 kg

ervilha verde em conserva,  simples,  inteira,  imersa
em  líquido,  tamanho  e  coloração  uniformes,
acondicionada em lata ou pouch/bag/sachê, pesando
aproximadamente  1,500  kg  a  02  kg.  Sendo
considerado  como peso  líquido  o  produto  drenado
com validade mínima de 16 meses a partir da data de
entrega  e  suas  condições  deverão  estar  de  acordo
com  a  NTA-31  (Decreto  12.486  DE  20/10/78).
Conter na embalagem: marca, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação,
validade,  peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço de atendimento ao consumidor).

BONARE R$ 11,72 R$ 14.064,00

23 1.200 kg milho  verde  em  conserva,  simples,  grãos  inteiros,
imerso em líquido, tamanho e coloração uniformes,
não  transgênico,  acondicionado  em  latas  ou
pouch/bag/sachê,  pesando  aproximadamente  1,500
kg  a  02  kg.  Devendo  ser  considerado  como peso
líquido o produto drenado, com validade mínima de
16 meses a partir da data de entrega e suas condições

BONARE R$ 14,88 R$ 17.856,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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deverão  estar  de  acordo  com  a  NTA-31  (Decreto
12.486 DE 20/10/78). Conter na embalagem: marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail,  n° do
lote, data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

26 1.920 kg

polpa  de  tomate  concentrada.  Composição  100%
tomate obtido da concentração da polpa de frutos do
tomateiro  por  processo  tecnológico  adequado,  sem
adição de açúcar, sem corantes, sem estabilizantes ou
conservantes.  Livre  de  gorduras.  Não  necessita  de
refrigeração.  Concentração  brix  de  24º  a  26º,
pasteurizado. Acondicionado em sachês pesando de
300 a 350 gramas, com validade mínima de 14 meses
a partir da data de entrega, deverá conter nome do
produto,  identificação  do  fabricante,  peso  líquido,
informações nutricionais,  data de fabricação e  data
de validade. Embalagem secundária caixa de papelão
reforçado.  A  rotulagem deverá  seguir  a  legislação
vigente.  Conter  na  embalagem impresso  de  forma
indelével:  registro  do  fabricante  no  M.A./  SIF  /
DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor). Tendo como referência
a marca: Predilecta, Goiás Verde ou similar de igual
qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em
embalagem original para teste de degustação e ficha
técnica do produto em papel timbrado do fabricante,
devidamente  assinada pelo  seu responsável  técnico
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das
mesmas marcas indicadas como referência).

PREDILECTA R$ 6,60 R$ 12.672,00

TOTAL: R$ 105.890,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela  Secretaria  de Compras  e Licitações,  no
horário das 7:00 às 11:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta
cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  -  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.
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5 - O produto constante do item 16 deverá ser transportado sob refrigeração, sob pena de devolução,
sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,  contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente,
após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações,
da “Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de
mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os prati-
cados no mercado.

10  -  Caso  seja  necessário,  a  Prefeitura Municipal  de  Pederneiras  reserva-se  no  direito  de  enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais  para  a  boa  execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor,
conforme  artigo  75  da  Lei  nº  8.666/93. Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e  87  da  lei  nº  8.666/93,  além de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam resultar  e  ter  os
pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

             Pederneiras, 14 de julho de 2023.

 EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023
PROCESSO Nº 9622/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa BELARIS ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos ter-
mos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edi-
tal de Pregão Eletrônico nº 100/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços re-
ferente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláu-
sulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMENTOS LTDA

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca Vr. unit. Vr. total

12 18.000 kg

carne  bovina  patinho,  peça  inteira,  resfriada,  no
máximo  10% de  sebo  e  gordura  com  aspecto,  cor,
cheiro  e  sabor  próprio,  embalada  saco  plástico
transparente,  atóxico,  a  vácuo,  reembalado em caixa
de papelão rotulada pesando de 15 a 25 kg por caixa,
com validade mínima de 30 dias a contar da data de
entrega e suas condições deverão estar de acordo com
a  NTA-3  (Decreto  12.486  de  20/10/78)  e  (MA
2244/97).  Conter  na  embalagem impresso  de  forma
indelével:  registro  do  fabricante  no  M.A./  SIF  /
DIPOA,  SISP,  atendendo  as  normas  da  Vigilância
Sanitária, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso,
composição, telefone do SAC (serviço de atendimento
ao consumidor). 

ESTRELA
SIF. 2924

R$ 27,79 R$ 500.220,00

TOTAL: R$ 500.220,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela  Secretaria  de Compras  e Licitações,  no
horário das 7:00 às 11:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta
cidade de Pederneiras.
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3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  -  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

5  –  O  produto  constante  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços deverá  ser  transportado  sob
refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,  contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente,
após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 
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4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações,
da “Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de
mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os prati-
cados no mercado.
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10 -  Caso  seja  necessário,  a  Prefeitura Municipal  de  Pederneiras  reserva-se  no  direito  de  enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais  para  a  boa  execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor,
conforme  artigo  75  da  Lei  nº  8.666/93. Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e  87  da  lei  nº  8.666/93,  além de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam resultar  e  ter  os
pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

             Pederneiras, 14 de julho de 2023.

LARISSA VICENTE DE OLIVEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Belaris Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023
PROCESSO Nº 9622/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa GLOBAL RIO PRETO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital  de  Pregão Eletrônico nº  100/2023,  bem como das  Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços uni -
tários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 32.981.676/0001-08 - GLOBAL RIO PRETO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca Vr. unit. Vr. total

10 150 kg

farinha  de  aveia  fina,  coloração  levemente
amarelada, com umidade máxima de 15%, isenta
de  materiais  estranhos,  sujidades  e  impurezas.
Embalagem  primaria  apropriada,  atóxica  e
hermeticamente fechada, pesando de 200 g a 01
kg. Validade mínima de 06 meses a partir da data
da  entrega.  Embalagem  secundaria  caixa  de
papelão reforçado. Suas condições deverão estar
de acordo com a RDC 263/05, RDC 12/01, RDC
259/02,  RDC  360/03,  RDC  14/14  e  suas
alterações  posteriores.  Produto  sujeito  a
verificação no ato da entrega aos procedimentos
administrativos  determinados  pela  ANVISA.
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével: registro do fabricante no M.A./ SIF /
DIPOA, marca,  nome do fabricante  e  fantasia,
CNPJ, E-MAIL, N° do lote, data de fabricação,
validade,  peso,  composição,  telefone  do  SAC
(Serviço de Atendimento ao Consumidor)

PREPARE R$ 13,50 R$ 2.025,00

13 100 kg

leite em pó desnatado, embalagem lata/sachê de
350 a 400 gramas, validade mínima no momento
da entrega de 10 meses. Conter na embalagem:
registro  do  fabricante  no  M.A./  SIF  /  DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  nº  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso, composição e telefone do SAC (serviço de
atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como
referência  as  marcas:  Italac,  Itambé,  La
Serenissima,  Molico,  Glória,  CCGL,  Elegê  ou
similar  de  igual  qualidade  ou  superior.
Apresentar  duas  amostras  em  embalagem
original pra teste de degustação e ficha técnica
do  produto  em  papel  timbrado  do  fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável
técnico (exceto para aqueles produtos que forem

ITALAC R$ 45,00 R$ 4.500,00
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cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência). 

18 500 kg

farinha  de  trigo,  integral,  fina,  devendo  se
apresentar limpa, seca, com umidade máxima de
15%,  isenta  de  insetos,  odores  ou  sabores
estranhos  ou  impróprios.  Embalagem  primaria
saco plástico atóxico e transparente ou saco de
papel,  pesando  01  kg.  Embalagem  secundaria
caixa  de  papelão  reforçado  ou  fardo  plástico
reforçado. Validade mínima de 03 meses a partir
da data de entrega. Suas condições deverão estar
de  acordo  com  a  instrução  normativa  08/05
(MAPA),  RDC  263/05,  RDC  14/14  e  suas
alterações  posteriores;  produto  sujeito  a
verificação no ato da entrega aos proced.  adm.
determinados  pelo  MAPA E ANVISA.  Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A./  SIF  /  DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor). 

TIA
OFÉLIA

R$ 5,67 R$ 2.835,00

TOTAL: R$ 9.360,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela  Secretaria  de Compras  e Licitações,  no
horário das 7:00 às 11:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta
cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  -  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
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a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,  contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente,
após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
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1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações,
da “Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
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6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de
mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os prati-
cados no mercado.

10  -  Caso  seja  necessário,  a  Prefeitura Municipal  de  Pederneiras  reserva-se  no  direito  de  enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais  para  a  boa  execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor,
conforme  artigo  75  da  Lei  nº  8.666/93. Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e  87  da  lei  nº  8.666/93,  além de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam resultar  e  ter  os
pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

             Pederneiras, 14 de julho de 2023.

 PAULO SERGIO DA SILVEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Global Rio Preto Produtos Alimentícios Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023
PROCESSO Nº 9622/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa J & A - COMERCIAL DO BRASIL LTDA, por seu representante legal, acordam proce-
der, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de
2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 100/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro
de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as se-
guintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL DO BRASIL LTDA

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca Vr. unit. Vr. total

15 800 kg

presunto  magro,  cozido,  de  primeira  qualidade,
obtido de pernil  suíno sadio,  com aspecto,  cheiro,
cor e sabor próprios, isento de sujidades, parasitos e
larvas, acondicionado em saco plástico transparente,
atóxico; validade mínima de 50 dias a contar da data
de  entrega,  reembalado  em  caixa  de  papelão,
pesando de 02 a 04 kg por peça e suas condições
deverão  estar  de  acordo  com  a  NTA-8  (Decreto
12.486  de  20/10/78).  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro do fabricante
no M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante
e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição e telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao  consumidor).
Tendo como referência  a  marca:  Sadia,  Perdigão,
Seara, Suinco Cozinha Premiada ou similar de igual
qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em
embalagem original para teste de degustação e ficha
técnica do produto em papel timbrado do fabricante,
devidamente assinada pelo seu responsável técnico
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das
mesmas marcas indicadas como referência). 

COZINHA
PREMIADA

SIF 4242
R$ 17,50 R$ 14.000,00

TOTAL: R$ 14.000,0000

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela  Secretaria  de Compras  e Licitações,  no
horário das 7:00 às 11:00, em dias de expediente normal. 
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2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta
cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  -  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

5  –  O  produto  constante  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  transportado  sob
refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,  contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente,
após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.
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3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações,
da “Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de
mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;
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9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os prati-
cados no mercado.

10  -  Caso  seja  necessário,  a  Prefeitura Municipal  de  Pederneiras  reserva-se  no  direito  de  enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais  para  a  boa  execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor,
conforme  artigo  75  da  Lei  nº  8.666/93. Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e  87  da  lei  nº  8.666/93,  além de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam resultar  e  ter  os
pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

             Pederneiras, 14 de julho de 2023.

 LUCIA HELENA ANDRADE DEVITTE SPOLJARIC IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

J & A - Comercial do Brasil Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023
PROCESSO Nº 9622/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão Eletrônico nº 100/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Pre-
ços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca Vr. unit. Vr. total

11 10.000 kg

carne  bovina  coxão  mole,  peça  inteira,  resfriada,  no
máximo 10% de sebo e gordura com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprio, embalada saco plástico transparente, atóxico,
a vácuo, reembalado em caixa de papelão rotulada pesando
de 15 a 25 kg por caixa, com validade mínima de 30 dias a
contar da data de entrega e suas condições deverão estar de
acordo com a NTA-3 (Decreto 12.486 de 20/10/78) e (MA
2244/97).  Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével:  registro do fabricante  no M.A./  SIF /  DIPOA,
SISP, atendendo as normas da Vigilância Sanitária, marca,
nome do fabricante e fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição, telefone do
SAC (serviço de atendimento ao consumidor). 

SÃO LUIZ R$ 28,79 R$ 287.900,00

TOTAL: R$ 287.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela  Secretaria  de Compras  e Licitações,  no
horário das 7:00 às 11:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta
cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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4  -  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

5  –  O  produto  constante  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  transportado  sob
refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,  contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente,
após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 
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4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações,
da “Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de
mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os prati-
cados no mercado.
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10 -  Caso  seja  necessário,  a  Prefeitura Municipal  de  Pederneiras  reserva-se  no  direito  de  enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais  para  a  boa  execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor,
conforme  artigo  75  da  Lei  nº  8.666/93. Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e  87  da  lei  nº  8.666/93,  além de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam resultar  e  ter  os
pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

             Pederneiras, 14 de julho de 2023.

 MICHELE RALO BICALHO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

MV Cobrança e Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023
PROCESSO Nº 9622/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa  COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão Eletrônico nº 100/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Pre-
ços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 53.437.315/0001-67 - COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca Vr. unit. Vr. total

6 180 fr

agrin  branco,  fermentado  acético  de  álcool  e  vinho  branco,
resultante da fermentação acética do vinho, isento de corantes
artificiais,  ácidos  orgânicos  e  minerais  estranhos,  livre  de
sujidades,  material  terroso  e  detritos  de  animais  e  vegetais,
acondicionado em 12 frascos plásticos de 750 ml cada, com
tampa  inviolável  hermeticamente  fechada,  com  validade
mínima  de  14  meses  a  partir  da  data  de  entrega  e  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a  NTA-72  /  73
(Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter na embalagem impresso
de  forma  indelével:  registro  do  fabricante  no  M.S.,  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de fabricação,  validade,  peso,  composição,  telefone do SAC
(serviço de atendimento ao consumidor). 

NEVAL R$ 1,47 R$ 264,60

25 3.840 kg

molho de tomate refogado, (não peneirado), produto preparado
com  frutas  maduras  e  sãs,  acrescidos  de  condimentos  e
especiarias,  sal,  açúcar,  cebola,  óleo  vegetal,  sem  pimenta,
amido de milho, glutamato monossódico e outros ingredientes
permitidos,  isento  de  sujidades,  parasitas,  larvas  e
fermentações,  livre  de  defeitos  de  processamento,
acondicionado  em  sachês  pesando  de  300  a  350  gramas,
embalado  em  caixa  de  papelão  reforçado,  com  validade
mínima  de  10  meses  a  contar  da  data  de  entrega  e  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a  NTA-  31  /  32
(Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter na embalagem impresso
de  forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e  fantasia,
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:  Pomarola,
Salsaretti, Predilecta, Fugini ou similar de igual qualidade ou
superior. Apresentar duas amostras em embalagem original pra
teste  de  degustação  e  ficha  técnica  do  produto  em  papel
timbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu
responsável técnico (exceto para aqueles produtos que forem
cotados das mesmas marcas indicadas como referência). 

PREDILECTA R$ 4,46 R$ 17.126,40

TOTAL: R$ 17.391,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
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1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data
do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela  Secretaria  de Compras  e Licitações,  no
horário das 7:00 às 11:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta
cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  -  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,  contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente,
após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 
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2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações,
da “Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de
mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os prati-
cados no mercado.

10  -  Caso  seja  necessário,  a  Prefeitura Municipal  de  Pederneiras  reserva-se  no  direito  de  enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais  para  a  boa  execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor,
conforme  artigo  75  da  Lei  nº  8.666/93. Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e  87  da  lei  nº  8.666/93,  além de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam resultar  e  ter  os
pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

             Pederneiras, 14 de julho de 2023.

 JOÃO AFONSO BERTAGNA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Comercial João Afonso Ltda

 VALERIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO 

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX

Comercial João Afonso Ltda
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Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 - JULGAMENTO DE
IMPUGNAÇÃO

Decisão:
Vistos, etc.
Acolho  por  seus  próprios  fundamentos  as  razões

apresentadas  pelos  membros  da  Comissão  Municipal  de
Licitações,  em  face  da  impugnação  apresentada  pela
empresa  Ecopower  Eficiência  Energética  Ltda  e  determino
que  seja  mantida  a  íntegra  das  cláusulas  exigidas  no
instrumento convocatório original, mantendo-se os prazos e
demais condições. Dê-se ciência ao interessado.

Pederneiras, 21 de julho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº
01/2023

EDITAL DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÕES
A Prefeitura Municipal de Pederneiras, Estado de São

Paulo,  por  sua Prefeita  Municipal,  que este  subscreve,
TORNA PÚBLICA a lista de candidatos que requereram a
isenção de inscrição nos termos da Lei Nº 3.086 de 12 de
setembro  de  2013,  que  altera  dispositivo  da  Lei  nº
2.513/2006, bem como das disposições contidas no Edital
de Processo Seletivo Público Nº 01/2023.

O candidato que teve sua inscrição indeferida poderá
recorrer no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da
publicação  deste  edital,  com  pedido  protocolado  na
Prefeitura  Municipal  dirigido  à  Comissão  do  Processo
Seletivo,  acerca  do  indeferimento  de  sua  inscrição  ou
efetuar o pagamento do boleto, que pode ser impresso
através  da  Central  do  Candidato,  localizado  no
endereço eletrônico  www.omconsultoria.com.br.  e  pago
até  27  de  julho  de  2023,  respeitado  o  horário  do
sistema bancário.

Pederneiras /SP, 21 de julho de 2023.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PREFEITA MUNICIPAL
INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Nome Documento Cargo

Amanda Galacini 41.446.082-0 Professor de Ensino
Fundamental

Juliana Lima dos
Santos Marangon

42.147.897-4 Professor de Educação Infantil

Juliana Lima dos
Santos Marangon

42.147.897-4 Professor de Ensino
Fundamental

Juliana Lima dos
Santos Marangon

42.147.897-4 PEBE – Necessidades
Educacionais Especiais

Lais de Camargo
Fabrício Moura

48.905.026-8 Professor de Educação Infantil

Lais de Camargo
Fabrício Moura

48.905.026-8 Professor de Ensino
Fundamental

Nome Documento Cargo

Lais de Camargo
Fabrício Moura

48.905.026-8 PEBE – Necessidades
Educacionais Especiais

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
Nome Documento Cargo Motivo

Denise
Martins
Nogueira

30.142.481-0 Professor de
Educação Infantil

Não apresentou
comprovante de doação
do ano de realização do
Processo Seletivo (Lei
Mun. 2.513/06)

Denise
Martins
Nogueira

30.142.481-0 Professor de Ensino
Fundamental

Não apresentou
comprovante de doação
do ano de realização do
Processo Seletivo (Lei
Mun. 2.513/06)

Denise
Martins
Nogueira

30.142.481-0 PEBE – Necessidades
Educacionais
Especiais

Não apresentou
comprovante de doação
do ano de realização do
Processo Seletivo (Lei
Mun. 2.513/06)

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 704 de 21 de julho de 2023.

(Que autoriza contratação de
aprovados em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  085/2023  da  Secretaria
Municipal  de  Negócios  Jurídicos,  Ofício  107/2023  da
Secretaria  Municipal  de  Operações  Urbanas  e  Ofício
284/2023 da Secretaria Municipal de Educação solicitando a
contratação para os empregos relacionados abaixo;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

35 Agente Administrativo Márcia Machado Campos
13 Agente Jurídico Esther Caroline Cantu
55 Auxiliar de Serviços Luciane Cristina Lisboa
61 Motorista II Eder Marques Leal

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 21 de julho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. MÁRCIA MACHADO CAMPOS (36ª colocada) 
CPF: 213.045.338-40 
RG: 30.954.304-6 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de AGENTE ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 28 DE JULHO DE 2023, 
às 09:45 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 
telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 
Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 21 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 
informações sobre a documentação, assumindo assim, 
inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 
de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra ESTHER CAROLINE CANTU (13ª colocada) 
CPF: 418.695.748-77 
RG: 48.242.791-7 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de AGENTE JURÍDICO, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 28 DE JULHO DE 2023, às 09:15 
horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 
telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 
Certificado de Escolaridade de Ensino Superior Completo em Direito (cópia autenticada) 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 21 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 
informações sobre a documentação, assumindo assim, 
inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 
de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. LUCIANE CRISTINA LISBOA (55ª colocada) 
CPF: 295.647.248-80 
RG: 27.779.727-5 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 28 DE JULHO DE 2023, às 
09:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 
telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 
Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental (incompleto) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 21 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 
informações sobre a documentação, assumindo assim, 
inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 
de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. EDER MARQUES LEAL (61º colocado) 
CPF: 224.749.418-86 
RG: 45.532.786-5 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 28 DE JULHO DE 2023, às 
09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 
S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Certificado de Escolaridade da 4ª Série Completa do Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 
Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
 

Pederneiras - SP, em 21 de julho de 2023. 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 
informações sobre a documentação, assumindo assim, 
inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 
de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

mailto:administracao@pederneiras.sp.gov.br
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SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMA SRa. MARIA FERNANDA SANCHES DINATO
RG nº 44.254.902-7
De  acordo  com  a  classificação  final  (46ª

colocada)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
P r o v a s  p a r a  o  E m p r e g o  d e  A U X I L I A R
ADMINISTRATIVO  I,  fica  VSª.  CONVOCADA  a
comparecer, impreterivelmente, até o dia 26 de julho
de 2023 (quarta-feira) das 8h às 11h na Secretaria
de  Administração  da  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras - SP, sito a Travessa Anchieta, S-51 –
Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento
ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 21 de julho de

2023.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMO SR. ADILSON LEMOS FERNANDES
RG nº 58.619.343-1
De  acordo  com  a  classificação  final  (60º

colocado)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
Provas  para  o  Emprego  de  MOTORISTA  II,  fica  VSª.
CONVOCADO a comparecer, impreterivelmente, até o
dia 26 de julho de 2023 (quarta-feira) das 8h às 11h
na  Secretaria  de  Administração  da  Prefeitura
Municipal  de  Pederneiras-  SP,  sito  a  Travessa
Anchieta, n° S-51 – Centro – Pederneiras - SP, para
dar prosseguimento ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 21 de julho de

2023.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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